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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

3 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto tem por objetivo estabelecer a data de realização das Sessões 
Ordinárias no ano de 2023 (dois mil e vinte e três), conforme disciplina o parágrafo 
único do Art. 110 do Regimento Interno desta Casa. 

 
Assim, atendendo a preceito regimental e visando um bom andamento dos trabalhos 
administrativos e legislativos desta Casa de Leis, elaborou-se o calendário, já 

considerando as datas dos feriados nacionais, estaduais e municipais. 
 
Desta forma, após aprovação, o mesmo será disponibilizado no sítio eletrônico da 

Câmara Municipal de Fundão, publicado no Diário Oficial dos Municípios e ainda, 
afixado no quadro de avisos desta Casa de Leis, e logo, entregue aos senhores 
Vereadores da Casa. 

 
Pelas razões apresentadas, esperamos contar com o apoio de nossos nobres Pares à 
aprovação do projeto, na forma apresentada. 
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